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“Dispõe sobre o Programa Municipal de Enfrentamento e Erradicação da Pobreza Menstrual no Município de Pontal do Araguaia-MT”.


     A CÂMARA MUNICIPAL DE PONTAL DO ARAGUAIA-MT,  APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica Instituído o Programa Municipal de Enfrentamento à Pobreza Menstrual e Universalização do acesso a Absorventes Higiênicos no Município de Pontal do Araguaia-MT.

Art. 2º Constitui estratégia para promoção da saúde e atenção à higiene, e tem como objetivo:

I – Combater a precariedade menstrual, como a falta de acesso ou a falta de recursos que possibilitem a aquisição de produtos de higiene no período da menstruação.

II – Combater a evasão escolar;
III – Promover a atenção integral à saúde da mulher e aos cuidados básicos decorrentes da menstruação.

IV - Combater a desigualdade de gênero nas políticas públicas e no acesso à saúde, educação e assistência social.

V – Garantir a dignidade menstrual.

Art. 3º As ações de Enfrentamento e Erradicação da Pobreza Menstrual de que trata esta Lei consistem nas seguintes diretrizes básicas:

I – Inclusão de absorventes menstruais nas cestas básicas distribuídas à pessoas em condições de vulnerabilidade.

II – Disponibilização e distribuição gratuita de absorventes nas escolas da rede municipal de ensino e unidade básica de saúde.

III – Incentivo à promoção de palestras nos quais menstruação seja abordada como um processo natural do corpo feminino, com vistas à proteção à saúde da mulher.

Art. 4º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações próprias, suplementadas de necessário.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário das Deliberações em 28 de março de 2022.

CLAUDIO VINICIUS C. DE FREITAS

VEREADOR - DEM
JUSTIFICATIVA
O termo Pobreza Menstrual surge com a proposta de debater os efeitos que a falta de acesso aos absorventes,  causam a saúde feminina.
Pobreza menstrual é um problema que afeta 26% das mulheres no Brasil e durante a pandemia o problema cresceu de uma maneira muito significativa.

                        Em recente matéria jornalística em rede nacional, tomamos conhecimento da estatística estarrecedora de que uma em cada quatro jovens já faltou a aula por não poder comprar absorvente.

Na falta de um absorvente, meninas usam miolo de pão, roupa velha, pedaço de pano de chão, papel higiênico, jornal e há quem deixe escorrer pelo corpo. E sabe o que acontece com meninas quando escorrem? São, pelo menos, 5 dias sem ir à escola. Uma semana de falta escolar porque não possui absorvente higiênico para frequentar a escola. Além dos riscos de contaminação e infecções causadas pela falta de higiene menstrual.

Ademais, a seguinte proposição encontra fundamentação nos termos da Constituição Federal de construir uma sociedade livre, justa e solidária, promovendo o bem de todos sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação. 

É notório através desses dados apresentados que a pobreza menstrual, traz uma grande problemática no que tange a igualdade, uma vez que meninas e mulheres que se encontram em condições vulneráveis e não possuem acesso aos itens básicos de higiene menstrual tem seu desenvolvimento escolar e trabalho afetados e riscos de problemas graves de saúde.

Vale destacar que menstruação é um processo natural do corpo feminino, e por isso torna-se uma questão de saúde pública devendo haver políticas públicas eficientes para tal. 

Desta forma, apresento p presente projeto para o Enfrentamento e Erradicação da Pobreza Menstrual no Município de Pontal do Araguaia  e  solicito o apoio dos prezados vereadores para a sua aprovação. 
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